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Câmara Municipal de Ubá

ESTAD0 DE MINAS GERAIS
COMISSÃO DE LEGISLACÃO, JUSTICA E REDACÃO FINAL ÍCI.JR\:

Novo Regimento lnterno da Câmara Municipal de Ubá

PARECER N° 063, de 20 de setembro de 2022.

OBJETO:  Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  107/2022,  que  "4w/orz.zc}  o  Poc7cr Exec%/j.vo  c7

suplementar   em   R$   100.000,00   (cem  mil  reais),   neste   exercício,   a  Subvenção   Social

destinada à Sociedade  Beneficente Anália Franco,  no âmbito da Secretaria Municipal de

Saúde, junto ao orçamento municipal de 2022, e dá outras providências. "

AUTORIA: PREFEITO EDSON TEIXEIRA FILHO

1 -          RELATORIO

Trata-se de projeto de lei, de origem do executivo municipal, que tem como objetivo

a suplementação de subvenção social destinada à Sociedade beneficente Anália Franco.

A presente proposição, após passar pela discussão nesta Comissão, entrará em pauta

observando os termos regimentais,  em  Sessão Extraordinária.  Cumpre infomar que caso

sejam  apresentadas  emendas,  com  ftilcro  no  art.  99  do  novo  RICMU,  essas  não  serão

analisadas por essa comissão, tendo em vista a apresentação deste. Cumpre registrar que foi

solicitado regime de urgência, com fiilcro no art. 83, da Lei Orgânica Municipal.

Desse modo,  seguindo os ditames regimentais, vem a esta comissão o projeto em

questão, a fim de ser apreciada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, com
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Íúlcro no artigo 41  do novo Regimento lntemo da Câmara Municipal de Ubá (Resolução

1/2022):

Art.  41.  Compete  à Comissão  de  Legislação,  Justiça e  Redação
Final  maniflestar-se  sem  prejuízo  dos  assuntos  específiicos  das
demais  comissões,  sobre  todos  os  assuntos  quanto  ao  aspecto
constitucional,   legal   ou  jurídico   e   quanto   à  fori'i'ia   técnico-
legislativa e de linguística das proposíções e..

I - maniçestar sobre todas as matérias e proposições em tramilação
na Câmara;

11   -   fazer   a   redação   fiinal   das   proposições   que   sofrerem
modif iicações em Comissão ou em Plenário.

'...'

Feito o relatório, passa-se a opinar.

FUNDAMENTAÇÃO

0 projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, encontrando fiindamento

no art.  77, caput, da Lei  Orgânica Municipal de Ubá, segundo o qual a iniciativa das leis

complementares e ordinárias cabe a qualquer vereador ou Comissão da Câmara, ao Pre/e7./o

Municipal e &os Cidaid~&os.

A  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil  de  1988  dispõe  no  art.  24,  as

competências concorrentes, dentre as quais o inciso 1 traz a competência legiferante sobre o

Direito Financeiro, dispondo ainda os parágrafos do artigo 24 que a União "limitar-se-á a

estabelecer normas gerais" (§ 1 °) e que os Estados terão competência legislativa suplementar,

quando existir lei federal, ou plena, na ausência daquela (§2°).

Complementando esse entendimento, dispõe o artigo 30 da Constituição:

Art. 30 -Compete aos Municípios:
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I - legislar sobre assuntos de interesse local;
11 - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
/...'

Constata-se o caráter do município de suplementar as legislações existentes naquilo

que lhe couber, limitando-se, portanto, aos assuntos de seu interesse.

No   mesmo   sentido,   o   artigo   24   da   Constituição   Federal   de   1988   inclui   na

competência concorrente dos entes da federação a de legislar sobre o orçamento (inciso 11).

Outrossim, prevê o art.171, inciso 11, alínea "a", da Constituição do Estado de Minas

Gerais de  1989:

Art.171 -Ao Município compete legislar:

Í...'

11   -   sobre   os   seguíntes   assuntos,   entre   outros,   em   caráter
regulamentar, observadas as peculiaridades dos interesses locais e
as normas gerais da União e as suplementares do Estado:

a) o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos
anuals;

Í...'

Destarte,  no  âmbito  do  co#Íro/e  c7e  co#sÍJtwcz.o7?cz/J.c7cÍc7e,  não  há  óbice  a  que  o

Município de Ubá discipline a matéria.

No  tocante  à  í.#í.cz.cÍÍz.vo  para  a propositua  do  projeto  de  lei,  matérias  relativas  a

crédito suplementar referem-se ao orçamento, que é de z.#z.cj.cr/z.vc7prz.vc}Íz.va c7o cÃe/e c7o Poder

Execwí;.vo federal, estadual e municipal, confome previsto no art.165, incisos 1,11 e 111, da

Constituição da República Federativa do Brasil de  1988; no art. 66, inciso 111, alíneas "h" e
"i", da Constituição do Estado de Minas Gerais; e no art. 95, inciso VI, da Lei Orgânica do

Município de Ubá, os quais preveem, respectivamente:

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
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I - o plano pluríanual,.

11 -as diretrizes orçamentárías;

111 - os orçamentos anuais.

Art.  66  -  São  matérias  de  iniciativa  privativa,  além  de  outras
previstas nesta Constituição..

Í...'

111 -do Governador do Estado:

Í..J

h) as diretrizes orçamentárias; i) os orçamentos anuais;

Í...'

Art. 95. Compete privativamente ao Prefeito..

Í...'

VI- enviar à Câmara Municipal o plano plurianual, as díretrizes
orçamentárias e o orçamento anual do Município;

Í..J

Portanto, como se observa, a matéria em questão compreende a atribuição privativa
do chefe do Executivo, não havendo, portanto, vício de iniciativa.

Ao  adentrar na cr#ó/z.se  merz./órz.cr do projeto,  trata-se  de  autorização  do  legislativo

para a  suplementação  de  subvenção  destinada  à  Sociedade  Anália Franco,  no  âmbito  da

Secretaria  Municipal   de   Saúde,   em  R$   100.000,00   (cem  mil  reais),   neste  exercício,

autorizada pela Lei n° 4.958/21, de 27 de dezembro de 2021.

Consta na mensagem n° 075, de 25 de agosto de 2022, que o presente projeto decone

de  solicitação  do  Sr.  Secretário  Municipal  de  Saúde  e  destina-se  a  despesas  de  custeio,

mostrando-se alinhada com o interesse do Poder Público.

Nesse escopo, o objeto do presente projeto, o direito social à saúde, está previsto na

Constituição   da   República   de   1988,   em   seu   artigo   196,   e   por   força   da   Simetria
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Constitucional, no artigo   da Constituição Estadual de Minas Gerais e no artigo 267 da Lei

Orgânica do município de Ubá. Vejamos o texto legal da lei local, z.# verõz.s:

Art. 267. A saúde é direito de todos os municípios e dever do Poder
Público, assegurada mediante políticas sociais e econômicas que
visem  à  eliminação  do  risco  de  doenças  e  outros  agravos  e  ao
acesso  universal  e  igualitário  às  ações  e  serviços  para  a  sua
promoção, proteção e recuperação.

Quanto  à  c7c7eqwcJÇÕo  c7cJ  espe'cJ.e  /egz.s/cz/z.vcJ,  o  projeto  em  análise  trata  de  crédito

suplementar. Não há na Constituição Federal de  1988, na Constituição do Estado de Minas

Gerais de 1989 e tampouco na Lei Orgânica do Município de Ubá de 1990 qualquer reserva

da matéria à lei complementar. Logo, correta está a forma legislativa utilizada, qual seja, a

de lei ordinária.

E   ainda,   os   créditos   suplementares   são   modalidades   de   créditos   adicionais,

destinados a reforçar a dotação orçamentária para despesas insuficientemente dotadas na Lei

Orçamentária. A propósito, prevê a Lei n° 4.320/1964:

Art. 40.  São  créditos  adicionais, as autorizações  de despesa não
computadas ou insuf iicientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classif iicam-se em:

I    -    suplementares,    os    destinados    a    refiorço    de    dotação
orçamentária;

Í...'

Art.  42.  Os  créditos suplementares  e especiais serão autorizados
por lei e abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiaís depende
da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será
precedida de exposição j ustif iicativa.

§ 1° Consideram-se recursos para o fiiim deste artigo, desde que não
comprometídos:
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Í..J

111  -  os  resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;

'..J

Cabe   ressaltar,   outrossim,   que   os   créditos   adicionais,   uma   vez   aprovados,

incorporam-se ao orçamento do exercício, conforme preconiza o art. 45 da Lei 4.320/64.

No que tange a existência de recursos disponíveis, informa o art.  3° da proposição

em tela que o recurso financeiro é resultante de anulação parcial da dotação orçamentária

02  07  01   10  3010022  2.0813190.11  F-708 -Fonte:  SAÚDE R$  100.000,00 DR-

102, do orçamento vigente, o qual está amparado no art. 43,  §1°, inc.111 da Lei Federal n°

4.320/64.

Logo,  considerando  a  disponibilidade  financeira  informada  pelo  executivo,  que

demonstrou qual será a fonte para a despesa em questão, e os demais argumentos expostos

até o momento, não há qualquer irregularidade quanto ao conteúdo do proj eto em epígrafe.

No que conceme à aprovação da suplementação, trata-se de competência privativa

da Câmara Municipal, como previsto no art. 55, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de

Ubá:

Art.  55.  Cabe  à  Cârrmra  Municipal,  com a  sanção  do  Prefieito,
legislar   sobre    as    i'i'iatérias    de   competência    do    Munícípio,
especialmente no que se refiere ao seguinte:

Í...'

11-     Orçamento       anual,       plano       plurianual,       diretrizes
orçamentárias, dívida pública bem como autorizar a abertura de
créditos suplementares e especiais,.

Í...'
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Quanto  ao  qwórz/m  c7e  cíprovczçôo,  ainda  que  seja  projeto  de  lei  ordinária,  a  Lei

Orgânica  do  Município  de  Ubá,  ao  disciplinar  as  vedações  e  restrições,  afima  que  as

operações  de  crédito  autorizadas  mediante  créditos  suplementares  ou  especiais,  serão

aprovados pela mc7í.orz.c7 c}óso/%Íc} dos membros.

Art.153.  São vedados:

Í...'

111 - a realização de operações de crédito que excedam o i'i'iontante
das  despesas  de  capital,  ressalvadas  as   autorizadas   mediante
créditos   suplementares   ou   especiais,   aprovados   pela   câi'i'iara
Municipal por maioria absoluta.

/...'

V - a abertura de créditos adicíonais suplementares ou especiais
sem prévia autorização  legislativa e sem indicação  dos  recursos
correspondentes;

Í..J

Por estes  fimdamentos,  entende-se  que  o  projeto  de  Lei  em  Referência  é  legal  e

constitucional, além de atender aos requisitos constitucionais e legais relativos à matéria,

bem  como  os  princípios  gerais  da  Administração  Pública  e  demais  normas  de  Direito

Ambiental  e  Financeiro.  Ressalta-se,  ainda,  que  o  projeto  está  redigido  em  boa  técnica

legislativa e atende aos parâmetros de juridicidade, não havendo nenhuma violação reflexa

ao  ordenamento  jurídico,  sobretudo  em  relação  ao  orçamento  anual  e  a  utilização  dos

recursos pretendidos.

11-         CONCLUSÃO

Portanto,  resta  claro,  em  vista  do  exposto,  que  ao  se  levar  em  conta  a  temática

abordada, o projeto em epígrafe se encontra apta à tramitação, tanto em seu czspec/o /ormcr/

qwcz#/o mc7/er7.o/, estando em perfeita hamonia com os dispositivos da Constituição Federal,
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da Lei Orgânica do Município, da Lei Municipal n° 4.958/21  e do Regimento lntemo desta

Casa.

Logo,  o  parecer  é  pela  constitucionalidade  e  legalidade  do  Projeto  de  Lei  n°

107/2022. Infoma-se ainda que lei ordinária será apreciada em /ctr#o ú#z.co c7e voíaçõo e sua

a;proNaiç~aio deperyde de maioria absoluta, conf iorme preconiza a LOM.

Ubá, 20 de setembro de 2022.
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